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Local: Rua Portugal, 1010, Bom Jardim, no município
de São José do Rio Preto

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7695,76 - Leste 668,48 - MC 51

Obrigação adicional: Tendo em vista a existencia de
outros usuários de poços profundos, situados nas proximi-
dades, o DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste
de Interferência entre os mesmos, visando a possibilidade
de aplicação do Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: SCHAHIM ENGENHARIA LTDA - Autos
9601269, Prov. 001

Local: zona rural, no município de Potim
- Poço Tubular Profundo - Local 005 - Recurso Hidrico:

Formação Caçapava - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7475,15 - Leste 466,86 - MC 45

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso
deverá ser requerida pelo usuário final.

Interessado: ANTONIO GRAZIOSI E OUTROS - Autos
9701069

Local: Av. Antonio Gorgatti, no município de Matão
- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7606,65 - Leste 773,18 - MC 51

Interessado: ALMEIDA & GONÇALVES ARARAQUARA
LTDA - ME - Autos 9701102

Local: Rua São Bento, 1658, no município de Araraqua-
ra

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7588,30 - Leste 791,95 - MC 51

Interessado: EDERALDO JOSÉ ANDREOLI - Autos
9701116

Local: Rodovia Mal. Rondon altura Km 288, no municí-
pio de Lençóis Paulista

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Marília/Adamantina - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7502,85 - Leste 725,32 - MC 51

Interessado: FERNANDO LUIZ DE MATTOS OLIVEIRA -
Autos 9701117

Local: Estrada Vicinal - NVE - 070 - Km 4,0, Parque do
Itaquere - Gleba C, no município de Nova Europa

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7587,19 - Leste 748,08 - MC 51

Concluíida a obra o responsável técnico deverá solici-
tar no prazo de 30 dias a Outorga do Direito de Uso do
Recurso Hidrico, apresentando relatório pormenorizado
contendo os elementos necessários à exploração da água
subterrânea.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou
regulamento atinente á espécie.

Esta licença não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente á legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento á legislação estadual e
federal, referente á proteção ambiental artigo 2º da lei
4771/65 Código Florestal, para viabilizar esta obra. 

Licença de Operação
Interessado: SÃO MARCO TRANSPORTES DE ÁGUA

LTDA - Autos DAEE nº 9901123
Local: - Rua Joel Lagos, 91 - Jaguaré, município de São

Paulo
- Poço Local 001 - DAEE 343-3430851 - Recurso Hidrico:

Aluvião - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7394,10 - Leste
322,05 - MC 45 - Vazão 6,00 - Periodo 8 h/dia

As captações de águas subterrâneas, deverão ser dota-
das de equipamentos de medição, registro das vazões deri-
vadas e nível da água, bem como apresentar as análises
físico-quimica e bacteriológica conforme legislação vigen-
te. Os dados registrados deverào ser informados ao DAEE
anualmente e sempre que solicitado.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento da qualquer norma legal ou
regulamento atinente á espécie.

Implantação de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria

DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
DRH/STP/ATPT, inserto no autos DAEE 9701069, ficam
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finali-
dade de uso atendimento sanitário, para viabilizar o
empreendimento ao Senhor LOTEAMENTO RESIDENCIAL
VILLA ROMANA, localizado na Rua São Lourenço, 850,
município de Matão, requerida por ANTONIO GRAZIOSI E
OUTROS, observadas as disposições legais e regulamenta-
res que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Formação Adamantina/Serra Geral - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7606,65 - Km Leste 773,18 - MC 51
- Vazão 12,00 m3/h - Período 20 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e
ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual
e federal, referente ao controle de poluição das águas, a
proteção ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar
este empreendimento.

Extrato de Contrato

Termo de aditamento nº 2001/36/00173.9. Autos nº
9400656/2000-DAEE. Convenentes - DAEE e Prefeitura
Municipal de Tarabai. Objeto - Termo de aditamento ao
termo de convênio nº 2000/36/00095.4, de 30/06/2000,
visando a realização conjunta de obras de drenagem, cana-
lização e galerias de águas pluviais na Avenida dos Pionei-
ros. Prazo - em razão da prorrogação do prazo de vigência
o presente convênio terá vigência até 01/03/2001. Data de
assinatura do presente termo de aditamento - 22/10/2001.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: JACQUES MARCOVITCH
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-

900

F: 818-4244

REITORIA

Resolucão de 22-10-2001

Aprovando, à vista do deliberado pelo Conselho Uni-
versitário, em Sessão de 9-10-2001, o Código de Ética da
Universidade de São Paulo, anexo a esta resolução. Esta
resolução entrará em vigência na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as da
Resolução 4.783-2000 e da Portaria GR-3.082-97. (USP-
4.871-2001).

Universidade de São Paulo
Código de Ética
Preâmbulo
Um Código de Ética destinado a nortear as relações

humanas no interior de uma universidade pode contemplar
tanto princípios universais quanto recomendações específi-
cas, peculiares às instituições de ensino superior.

Os princípios éticos gerais remetem a documentos que
já alcançaram consenso internacional, como a Declaração
Universal de Direitos Humanos (1948), que constitui o pres-
suposto de todas as constituições contemporâneas de ins-
piração democrática.

A USP adota os princípios indissociáveis aprovados
pela Associação Internacional de Universidades, convocada
pela Unesco em 1950 e em 1998, a saber:

1) o direito de buscar conhecimento por si mesmo e de
persegui-lo até onde a procura da verdade possa conduzir;

2) a tolerância em relação a opiniões divergentes e a
liberdade em face de qualquer interferência política;

3) a obrigação, enquanto instituição social, de promo-
ver, mediante o ensino e a pesquisa, os princípios de liber-
dade e justiça, dignidade humana e solidariedade, e de
desenvolver ajuda mútua, material e moral, em nível inter-
nacional.

São inerentes à Ética universitária o direito à pesquisa,
o pluralismo, a tolerância, a autonomia em relação aos
poderes políticos, bem como o dever de promover os prin-
cípios de liberdade, justiça, dignidade humana e solidarie-
dade.

A Universidade deve sempre agir e se manifestar a
favor da defesa e da promoção dos direitos humanos, aí
incluídos os direitos individuais e liberdades públicas, os
direitos sociais, econômicos e culturais e os direitos da
humanidade.
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TÍTULO I
Dos Princípios Comuns

Artigo 1º - O presente Código de Ética destina-se a nor-
tear as relações humanas no âmbito da Universidade de
São Paulo, tendo como postulados o direito à pesquisa, o
pluralismo, a tolerância, a autonomia em relação aos pode-
res políticos, o respeito à integridade acadêmica da institui-
ção, bem como o dever de promover os princípios de liber-
dade, justiça, dignidade humana, solidariedade e a defesa
da USP como Universidade pública.

Artigo 2º - São considerados membros da Universida-
de, para fim de observância dos preceitos deste Código, os
seus servidores docentes e não-docentes, o corpo discente
e demais alunos, definidos nos artigos 203 e 204 do Regi-
mento Geral, devendo prevalecer, dentre todos, o respeito
mútuo e a preservação da dignidade da pessoa humana.

Parágrafo único - As disposições deste Código de Ética
aplicam-se também aos docentes inativos, professores
colaboradores e visitantes, bem como pesquisadores, bol-
sistas e todos aqueles que se utilizem de bens da Universi-
dade.

Artigo 3º - A ação da Universidade, respeitadas as
opções individuais de seus membros, pautar-se-á pelos
seguintes princípios:

I. a não adoção de preferências ideológicas, religiosas,
políticas e raciais, bem como quanto ao sexo e à origem;

II. a não adoção de posições de natureza partidária;
III. a não submissão a pressões de ordem ideológica,

política ou econômica que possam desviar a Universidade
de seus objetivos científicos, culturais e sociais.

Artigo 4º - Nas relações entre os membros da Universi-
dade deve ser garantido:

I. o intercâmbio de idéias e opiniões, sem preconceitos
ou discriminações entre as partes envolvidas;

II. o direito à liberdade de expressão dentro de normas
de civilidade e sem quaisquer formas de desrespeito.

Artigo 5º - É dever dos membros da Universidade:
I. observar as normas deste Código e os postulados

éticos da Instituição, visando manter e preservar o funcio-
namento de suas estruturas, o respeito, os bons costumes
e preceitos morais e a valorização do nome e da imagem
da Universidade;

II. defender e promover medidas em favor do ensino
público, em todos os seus níveis, e do desenvolvimento da
ciência, das artes e da cultura, bem como contribuir para a
dignidade, o bem-estar do ser humano e o progresso
social;

III. propor e defender medidas em favor do bem-estar
de seus membros e de seu aperfeiçoamento e atualização;

IV. prestar colaboração ao Estado e à sociedade no
esclarecimento e na busca e encaminhamento de soluções
em questões relacionadas com o bem-estar do ser humano
e com o desenvolvimento cultural, social e econômico;

V. incentivar o respeito à verdade.
Artigo 6º - Constitui dever funcional e acadêmico dos

membros da Universidade:
I. agir de forma compatível com a moralidade e a inte-

gridade acadêmica;
II. aprimorar continuamente os seus conhecimentos;
III. prevenir e corrigir atos e procedimentos incompatí-

veis com as normas deste código e demais princípios éti-
cos da Instituição, comunicando-os à Comissão de Ética
(artigo 40);

IV. corrigir erros, omissões, desvios ou abusos na pres-
tação das atividades voltadas às finalidades da Universida-
de;

V. promover a melhoria das atividades desenvolvidas
pela Universidade, garantindo sua qualidade;

VI. promover o desenvolvimento e velar pela realiza-
ção dos fins da Universidade;

VII. promover e preservar a privacidade e o acesso
adequado aos recursos computacionais compartilhados;

VIII. preservar o patrimônio material e imaterial da Uni-
versidade e garantir o reconhecimento da autoria de qual-
quer produto intelectual gerado no âmbito de suas Unida-
des e órgãos.

Artigo 7º - Os membros da Universidade devem abster-
se de:

I. valer-se de sua posição funcional ou acadêmica para
obter vantagens pessoais e para patrocinar interesses
estranhos às atividades acadêmicas;

II. declarar qualificação funcional ou acadêmica que
não possuam ou utilizar títulos genéricos que possam indu-
zir a erro;

III. fazer uso de mandato representativo de categoria
para auferir benefícios próprios ou para exercer atos que
prejudiquem os interesses da Universidade;

IV. divulgar informações de maneira sensacionalista,
promocional ou inverídica;

V. comentar fatos cuja veracidade e procedência não
tenham sido confirmadas ou identificadas.

TÍTULO II
Dos Servidores da Universidade

Artigo 8º - As relações entre os servidores devem ser
pautadas pelo respeito recíproco, espírito de colaboração e
solidariedade e reconhecimento da igual responsabilidade
perante a Universidade.

Artigo 9º - A posição hierárquica ocupada por servido-
res docentes ou não docentes não poderá ser utilizada
para:

I. desrespeitar ou discriminar subordinados;
II. criar situações embaraçosas ou desencadear qual-

quer tipo de perseguição ou atentado à dignidade da pes-
soa humana;

III. impedir que, por motivo não justificado, se usem as
instalações e demais recursos do órgão sob sua direção,
quando esse uso for consentâneo com os fins da Universi-
dade;

IV. favorecer o uso das instalações e demais recursos
do órgão sob sua direção, com fins não consentâneos com
os objetivos da Universidade;

V. constranger subordinados a desobedecer ou contra-
riar os princípios estabelecidos neste Código.

Artigo 10 - O servidor docente ou não docente em
posição de direção ou chefia deve:

I. zelar para que seus subordinados atuem dentro dos
princípios éticos previstos neste Código;

II. orientar seus auxiliares para que respeitem o segre-
do profissional a que estão obrigados por lei;

III. promover a apuração de atos de improbidade e de
ilícitos administrativos.

Artigo 11 - O servidor deve evitar qualquer conflito
entre os seus interesses pessoais e os interesses da Univer-
sidade, especialmente em situações nas quais haja:

I. conflito de interesses na alocação de tempo e esfor-
ços em atividades não universitárias;

II. conflito de interesses entre a universidade e institui-
ções públicas e privadas;

III. relacionamento pessoal ou profissional do servidor
com instituições fornecedoras da Universidade.

Artigo 12 - Nenhum servidor docente ou não docente
deve participar de decisões que envolvam a seleção, con-
tratação, promoção ou rescisão de contrato, pela Universi-
dade, de membro de sua família ou de pessoa com quem
tenha relações que comprometam julgamento isento.

Artigo 13 - Nenhum servidor docente ou não docente
deve participar de decisões relacionadas a atribuição de
carga didática, uso de espaço ou material didático e cientí-
fico na Universidade, a qualquer título, para familiar ou
pessoa com quem tenha relações que comprometam julga-
mento isento.

Artigo 14 - Cabe ao servidor docente ou não docente
vetar o acesso a informações confidenciais por pessoas
que não estejam para isso credenciadas.

TÍTULO III
Dos Servidores Docentes

Artigo 15 - Cabe ao docente:
I. exercer sua função com autonomia;
II. contribuir para melhorar as condições do ensino e

os padrões dos serviços educacionais, assumindo sua par-
cela de responsabilidade quanto à educação e à legislação
aplicável;

III. zelar pelo desempenho ético e o bom conceito da
profissão, preservando a liberdade profissional e evitando
condições que possam prejudicar a eficácia e correção de
seu trabalho;

IV. empenhar-se na defesa da dignidade da profissão
docente e de condições de trabalho e remuneração compa-
tíveis com o exercício e aprimoramento da profissão;

V. apontar aos órgãos competentes da instituição em
que trabalha, sugerindo formas de aperfeiçoamento, os
itens ou falhas em regulamentos e normas que, em seu
entender, sejam inadequados ao exercício da docência;

VI. atuar com isenção e sem ultrapassar os limites de
sua competência quando servir como perito ou auditor,
consultor ou assessor.

Artigo 16 - Deve, ainda, o docente:
I. cumprir pessoalmente sua carga horária;
II. adequar sua forma de ensino às condições do aluno

e aos objetivos do curso, de forma a atingir o nível deseja-
do de qualidade;

III. apontar, a quem de direito, itens de regulamento ou
normas que possam ser prejudiciais à formação acadêmica
e ao desenvolvimento pessoal do aluno;

IV. exercer o ensino e a avaliação do aluno sem interfe-
rência de divergências pessoais ou ideológicas;

V. denunciar o uso de meios e artifícios que possam
fraudar a avaliação do desempenho discente;

VI. respeitar as atividades associativas dos alunos.
Artigo 17 - Deve o docente abster-se de:
I. exercer a profissão docente em instituições nas quais

as condições de trabalho não sejam dignas ou que possam
ser prejudiciais à educação em geral e ao ensino público;

II. fornecer documentos em forma não consentânea
com a lei e assinar folhas ou laudos em branco;

III. fornecer documentos que divirjam de suas convic-
ções ou que discordem do que admite como sendo a ver-
dade.

Artigo 18 - A relação do docente com os demais profis-
sionais da área deve basear-se no respeito mútuo e na
independência profissional de cada um, buscando sempre
o interesse institucional.

Artigo 19 - Nas relações dos membros de comissões
examinadoras de concursos docentes com os candidatos
devem ser observados os seguintes preceitos:

I. aplicam-se aos membros de Comissões Examinado-
ras externos à Universidade os princípios e normas deste
Código de Ética, especialmente aqueles constantes dos
Títulos I e II;

II. no uso de suas atribuições, os examinadores não
poderão suscitar questões atinentes à vida privada, convic-
ção filosófica ou política, crença religiosa, intimidade,
honra ou imagem do candidato, ou que de algum modo se
liguem a seus direitos fundamentais, ressalvadas aquelas
que tiverem relação direta com o exercício do cargo ou fun-
ção pretendida.

TÍTULO IV
Dos Servidores Não-Docentes

Artigo 20 - É dever do servidor não-docente:
I. adotar critério justo e honesto nas suas atividades;
II. prestar colaboração aos colegas que dela necessi-

tem, assegurando-lhes consideração, apoio e solidarieda-
de;

III. empenhar-se em elevar e firmar seu próprio concei-
to, procurando manter a confiança dos membros da equipe
de trabalho e da comunidade em geral.

TÍTULO V
Do Corpo Discente e dos demais alunos da Universidade

Artigo 21 - As relações entre os membros do corpo dis-
cente e demais alunos da Universidade devem ser presidi-
das pelo respeito à autonomia e à dignidade do ser huma-
no, não sendo tolerados atos ou manifestações de prepo-
tência ou violência ou que ponham em risco a integridade
física e moral de outros.

Artigo 22 - É dever dos membros do corpo discente
fazer bom uso dos recursos públicos que financiam sua for-
mação acadêmica.

Artigo 23 - É vedado aos membros do corpo discente e
demais alunos da Universidade:

I. prolongar indevidamente o período de formação aca-
dêmica ou manter matrícula com o objetivo de utilizar as
estruturas da Universidade;

II. lançar mão de meios e artifícios que possam fraudar
a avaliação do desempenho, seu ou de outrem, em  ativida-
des acadêmicas, culturais, artísticas, desportivas e sociais,
no âmbito da Universidade, e acobertar a eventual utiliza-
ção desses meios.

TÍTULO VI
Disposições Específicas

CAPÍTULO I
Das Fundações e dos Convênios

Artigo 24 - A organização e os objetivos de fundações
de apoio à Universidade e a celebração de convênios pela
Universidade devem visar ao aumento da sua capacidade
em ensino, pesquisa, bem como a extensão à sociedade de
serviços deles indissociáveis.

Artigo 25 - Os rendimentos que resultarem de ativida-
des de fundações, convênios e outras formas de atuação
da Universidade devem reverter em benefício das ativida-
des de ensino e pesquisa, bem como da extensão à comu-
nidade de serviços deles indissociáveis.

Artigo 26 - No desempenho das atividades referidas
nos artigos anteriores devem preservar-se como prioridade
os interesses da Universidade.

CAPÍTULO II
Da Pesquisa

Artigo 27 - No desenvolvimento de atividades de pes-
quisa, o docente deve assegurar-se de que:

I. os métodos utilizados são adequados e compatíveis
com as normas éticas estabelecidas em seu campo de tra-
balho e das quais deve ter pleno conhecimento;

II. os objetivos do projeto são cientificamente válidos,
justificando o investimento de recursos e tempo;

III. os objetivos da pesquisa e a divulgação dos seus
resultados devem ser públicos, salvo nas hipóteses devida-
mente justificadas por razões estratégicas de interesse
público;

IV. dispõe das condições necessárias para realizar o
projeto;

V. as conclusões são coerentes com os resultados e
levam em conta as limitações dos métodos e técnicas utili-
zadas;

VI. na apresentação e publicação dos resultados e con-
clusões é dado crédito a colaboradores e outros pesquisa-
dores, cujos trabalhos se relacionem com o seu ou que
tenham contribuído com informações ou sugestões rele-
vantes, bem como à Universidade de São Paulo;

VII. tratando-se de pesquisa envolvendo pessoas, indi-
viduais ou coletivas, são respeitados os princípios estabele-
cidos nas declarações e convenções sobre Direitos Huma-
nos, na Constituição Federal e na legislação específica;

VIII. é vedado ao docente e ao pesquisador utilizar
recursos destinados ao financiamento de pesquisa em
benefício próprio ou de terceiros ou com desvio de finalida-
de.

CAPÍTULO III
Das Publicações

Artigo 28 - É vedado aos membros da Universidade:
I. na elaboração de artigos e relatórios, falsear dados

sobre suas publicações;
II. nas suas publicações, não dar crédito a colaborado-

res e outros que tenham contribuído para obtenção dos
resultados nelas contidos;

III. utilizar, sem referência ao autor ou sem a sua auto-
rização expressa, informações, opiniões ou dados ainda
não publicados;

IV. apresentar como originais quaisquer idéias, desco-
bertas ou ilustrações, sob a forma de teto, imagens, repre-
sentações gráficas ou qualquer outro meio, que na realida-
de não o sejam;

V. falsear dados ou deturpar sua interpretação científi-
ca;

VI. falsear dados sobre sua vida acadêmica pregressa.
CAPÍTULO IV
Do Uso do Nome da Universidade

Artigo 29 - A associação, efetiva ou potencial, do nome
ou da imagem da Universidade de São Paulo com qualquer
ato ou atividade, de índole individual ou institucional, deve
ser nitidamente definida pelo seu autor ou agente.

Artigo 30 - A associação, implícita ou explícita, do
nome e da imagem da Universidade de São Paulo às ativi-
dades desenvolvidas pelos membros da instituição deve
ser perfeitamente definida.

Parágrafo único - Os contratos, convênios e acordos
que implicarem a associação ao nome ou imagem da Uni-
versidade devem explicitar as condições dessa associação.

Artigo 31 - A Universidade, por seus órgãos e mem-
bros, tem a responsabilidade de assegurar a observância
de padrões éticos e acadêmicos compatíveis com os seus
fins, em todas as atividades que levarem o seu nome ou a
sua imagem, ou que forem a eles associadas.

Artigo 32 - A Universidade, por seus órgãos e mem-
bros, tem a responsabilidade de proteger o seu patrimônio
material e imaterial, de forma coerente com a sua natureza
pública, assegurando em favor da instituição o recebimen-
to do justo valor, quando utilizados seu nome ou sua ima-
gem.

CAPÍTULO V
Registros de Dados e Informática

Artigo 33 - A coleta, a inserção e a conservação, em
fichário ou registro, informatizado ou não, de dados pes-
soais relativos a opiniões políticas, filosóficas ou religiosas,
origem, conduta sexual e filiação sindical ou partidária
devem estar sob a égide da voluntariedade, da privacidade
e da confidencialidade, podendo ser utilizados para os fins
propostos para sua coleta.

§ 1º - É proibido usar os dados a que se refere o caput
para discriminar ou estigmatizar o indivíduo, cuja dignida-
de humana deve ser sempre respeitada.

§ 2º - No caso de dados para fins de pesquisa, deve ser
obedecido o disposto na Resolução 196-96 do Conselho
Nacional de Saúde, atinente à ética na pesquisa envolven-
do seres humanos.

Artigo 34 - Os membros da Universidade têm direito
de acesso aos registros que lhes digam respeito.

Artigo 35 - O acesso e a utilização de informações rela-
tivas à vida acadêmica ou funcional de outrem, por qual-
quer membro da Universidade, dependem de:

I. expressa autorização do titular do direito;
II. ato administrativo motivado, em razão de objetivos

acadêmicos ou funcionais, devidamente justificados.
Artigo 36 - Os recursos computacionais da Universida-

de destinam-se exclusivamente ao desenvolvimento de
suas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Artigo 37 - Arquivos computacionais são de uso priva-
tivo e confidencial de seu autor ou proprietário, sendo
igualmente confidencial todo o tráfego na rede.


